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Nota Informativa SEVISA nº 37/2023                                             10 de Agosto de 2023. 

 

A Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, por meio da Gerência de Vigilância e 
Controle de Doenças Transmissíveis, divulga a presente Nota Técnica para orientar profissionais 
de vigilância e de serviços de saúde sobre a notificação adequada dos casos de Toxoplasmose 
Gestacional no intuito de dirimir eventuais erros de registro de casos suspeito/confirmados.  

1. NOTIFICAÇÃO 

O Ministério da Saúde (MS) a partir de 2018 incorporou no rool das doenças de notificações 
compulsória a toxoplasmose congênita (CID-10 P37.1) e toxoplasmose gestacional (CID-10 
O98.6), conforme Portaria de Consolidação nº04 – MS/GM, ambas sendo de notificação 
semanal para as esferas municipal, estadual e federal.  

Salienta-se que, para notificação adequada de toxoplasmose gestacional, deve-se utilizar o 
CID-10 O98.6, o qual é referente a "Doenças causadas por protozoários complicando a gravidez, 
o parto e o puerpério". A notificação por meio do CID-10 B58 para toxoplasmose gestacional é 
considerada inadequada, sendo correto e indispensável empregar o CID-10 O98.6 em situações 
de toxoplasmose durante a gestação. 

 

 

A notificação deve ser focada nos casos suspeitos e devem seguir o que recomenda o 
Protocolo de notificação e investigação: Toxoplasmose gestacional e congênita, que padroniza 
orientações em conformidade com os instrumentos e legislações vigentes.  

 

IMPORTANTE: Notificações com o CID B58 devem ser excluídas e o caso deve ser inserido novamente 
com o CID adequado (O98.6) para toxoplasmose na gestação. 

Assunto: Notificação da Toxoplasmose Gestacional  


